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F A M P E

C o m o  a s   m i c r o  e  p e q u e n a s
e m p r e s a s  p o d e m  s e  b e n e f i c i a r

c r é d i t o  c o m  u s o  d o  f u n d o  d e  A v a l
à s  M i c r o  e  P e q u e n a s  E m p r e s a s



Em caso de dúvidas ou para maiores informações, 
procure o NAC mais perto da sua empresa. 

Acesse: www.nac.cni.com.br

FUNDO DE AVAL ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

O  Núcleo de  Acesso  ao Crédito - NAC  é  um serviço 
de apoio  às   micro,  pequenas  e  médias

empresas  industriais, prestado pelas Federações
Estaduais de Indústrias e coordenado  pela  CNI. Tem 
o  objetivo de  orientar no processo  de  captação de 

recursos  para viabilizar investimentos e a operação do
setor industrial,  contribuindo  para  a  modernização, 

o  aumento  da competitividade  e  a ampliação  da 
capacidade produtiva. 
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O NAC, presente em 26 estados, está treinado e apto a
orientar as empresas no acesso ao recurso.
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https://nac.cni.com.br/


FUNDO DE AVAL ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

A P R E S E N T A Ç Ã O

As pequenas empresas sempre tiveram dificuldades em
obter crédito nos bancos por não possuírem garantias
tornando o acesso ao crédito mais difícil e caro.

Nesse contexto, o Fundo de Aval às Micro e Pequenas
Empresas do Sebrae é uma alternativa de aval
complementar à garantia para os pequenos negócios.

Com essa garantia, os Microempreendedores Individuais
(MEI), as Microempresas  (ME), e as Empresas de
Pequeno Porte (EPP) poderão ter mais facilidade no
acesso ao crédito. 

Este E-book explica como é concedido, pelas Instituições
Financeiras conveniadas com o Sebrae, o financiamento
com a garantia do Fundo de Aval das Micro e Pequenas
Empresas – FAMPE.
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É um Fundo de Aval  às  Micro  e  Pequenas Empresas  (FAMPE) ,
const i tu ído pelo  Sebrae para  complementar  garant ias  de até  80%
em uma operação de crédi to  contratada pelos  pequenos negócios ,
nas  inst i tu ições  f inancei ras  conveniadas ,  dependendo do porte  do
sol ic i tante  e  da modal idade de crédi to .  

Q U E M  P O D E  O B T E R  A  G A R A N T I A
C O M P L E M E N T A R  D O  F A M P E ?

Podem obter  garant ia  complementar  do FAMPE os  pequenos
negócios  formal izados urbanos ,  quais  se jam,
Microempreendedores  Indiv iduais   (MEI) ,  Microempresa  (ME) ,  e
Empresas  de  Pequeno Porte  (EPP) ,  bem como as  Pequenas
Agroindústr ias  formal izadas ,  conforme parâmetros  da Lei  Geral
das  Micro  e  Pequenas Empresas .

O  Q U E  É  O  F A M P E ?
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MEI – Microempreendedores Individuais

FaturamentoLei Geral – LC 123/2006

ME - Microempresas

EPP – Empresas de Pequeno Porte

Até R$ 81 mil

Até R$ 360 mil

De R$ 360 mil a R$ 4,8 milhões

FUNDO DE AVAL ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS BRASÍLIA, 2023
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E M  Q U A I S  B A N C O S  P O S S O  E N C O N T R A R  A
G A R A N T I A  C O M P L E M E N T A R  D O  F A M P E ?

Nos bancos  conveniados com o SEBRAE,  que atendem às  condições
operac ionais  do FAMPE.

Atualmente as  seguintes  Inst i tu ições  F inancei ras  estão
operac ional izando o Fundo de Aval :

ACCrédito

Agência  de  Desenvolv imento de Rora ima -  Desenvolve  RR

Agência  de  Fomento de Estado do Rio  Grande do Norte

Agência  de  Fomento de Goiás  -  Goiás  Fomento

Agência  de  Fomento do Estado de Pernambuco -  AGEFEPE

Agência  de  Fomento do Estado do Mato Grosso -  Desenvolve  MT

Agência  de  Fomento do Estado do Paraná -  Fomento Paraná.

Agência  de  Fomento do Estado do Rio  de  Janeiro  – AGERIO

Agência  de  Fomento do Estado do Tocant ins  -  Fomento Tocant ins .

Agência  de  Fomento e  Desenvolv imento do Estado do Piauí  S/A

Banco BMG

Banco Cooperat ivo  do Bras i l  -  Bancoob /  S istema Sicoob

Banco de Desenvolv imento de Minas  Gera is  – BDMG

Banco do Estado de Sergipe -  BANESE

Banco Or ig inal

 Banco Or ig inal

Banco Regional  de  Bras í l ia  -  BRB

Banco Regional  de  Desenvolv imento do Extremo Sul  – BRDE

Banr isul

Caixa  Econômica  Federal  – CAIXA

 Cooperat iva  S icredi

1.

2 .

3 .

4 .

5 .

6 .

7 .

8 .

9 .

10 .

11 .

12 .

13 .

14 .

15 .

16 .

17 .
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20 .

21 .
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O S  B A N C O S  C O N V E N I A D O S
A C E I T A M  A  G A R A N T I A  D O  F A M P E  E M
T O D A S  A S  S U A S  L I N H A S  D E  C R É D I T O ?

Q U A I S  S Ã O  O S  T I P O S  D E  F I N A N C I A M E N T O
P A S S Í V E I S  D E  O B T E N Ç Ã O  D A  G A R A N T I A
C O M P L E M E N T A R  D O  F A M P E ,  N A S
I N S T I T U I Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S  C O N V E N I A D A S ?

Cada banco conveniado possui  a  sua pol í t ica  e  def ine quais  são as
l inhas  de crédi to  pass íve is  de acei tação de garant ia  com o aval
complementar  do FAMPE.

Ass im,  nas  s i tuações  em que as  garant ias  pessoais  e  rea is  são
insuf ic ientes  para  atender  os  requis i tos  da Inst i tu ição F inancei ra ,
o  empreendedor  deve consultar  o  banco,  se  a  l inha adequada à  sua
empresa pode ter  a  garant ia  complementar  do FAMPE.  

São pass íve is  de garant ia  as  seguintes  modal idades  de
f inanciamento :  Capi ta l  de Gi ro ,  Invest imento f ixo e  Capi ta l  de Gi ro
Associado,  Exportação na Fase de Pré-Embarque e  na modal idade
de Desenvolv imento Tecnológico & Inovação .
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MODALIDADE  DE FINANCIAMENTO

PORTE Capital
  de

 Giro

Investimento
Fixo & Capital

de Giro
Associado

Desenvolvimento
Tecnológico
 & Inovação

Exportação Fase
de

 Pré-Embarque

Até R$ 10 mil

Até R$ 60 mil

Até R$ 100 mil

Até R$ 30 mil

Até R$ 200 mil

Até R$ 300 mil

Até R$ 60 mil

Até R$ 300 mil

Até R$ 500 mil

Até R$ 100 mil

Até R$ 400 mil

Até R$ 700 mil

MEI

ME

EPP
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Q U A I S  S Ã O  A S  C O N D I Ç Õ E S  E  O S  L I M I T E S
D E  G A R A N T I A  D O  F A M P E ?

O FAMPE pode complementar  a  garant ia  de até  80% do valor  do
f inanciamento .

Os  l imites  de garant ia  var iam em uma fa ixa  que va i  de R$ 10 mi l  a
R$ 700 mi l ,  conforme a  modal idade de f inanciamento e  o  porte  da
empresa ,  descr i tos  na tabela  abaixo :  

O percentual  da  garant ia  a  ser  ut i l izado na contratação do FAMPE,
f ica  a  cr i tér io  da inst i tu ição f inancei ra ,  embora o  FAMPE garanta
até  80% do valor  da  operação de crédi to .
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C O M O  F U N C I O N A  O  P R O C E S S O
D E  F I N A N C I A M E N T O  D E  L I N H A  D E
C R É D I T O  C O M  A  G A R A N T I A
C O M P L E M E N T A R  D O  F A M P E  N A
I N S T I T U I Ç Ã O  F I N A N C E I R A  C O N V E N I A D A ?

Após o  recebimento da sol ic i tação do f inanciamento ,  a  inst i tu ição
f inancei ra  real izará  o  processo de anál ise  de crédi to ,  mediante
informações e  documentos  apresentados e  ver i f icará  a  capacidade
de pagamento da empresa sol ic i tante  de acordo com a sua pol í t ica
de crédi to .

Se for  aprovado,  o  crédi to  ao pequeno negócio  pode ser  efetuado
com a garant ia  complementar  do FAMPE,  que funciona como um
aval  do Sebrae de parte  do valor  da  operação .

O FAMPE é  uma garant ia  complementar .  Ass im,  não
subst i tu i  totalmente  a  necess idade de garant ias  da
própr ia  empresa  e  nem pode ser  ut i l izado quando o
cl iente  já  possui  todas  as  garant ias  exig idas  para  o
f inanciamento.
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E X I S T E  C U S T O  P A R A  O  E M P R E S Á R I O
P A R A  U T I L I Z A Ç Ã O  D A  G A R A N T I A
C O M P L E M E N T A R  D O  F A M P E ?

Sim.  A  Comissão de Concessão de Aval  (CCA) ,  que ,  ao ser  paga pelo
empresár io ,  é  revert ida  para  o  FAMPE com o objet ivo de aumentar
os  recursos  para  d isponibi l izar  novas  garant ias  aos  empresár ios .

A  Comissão de Concessão de Aval  pode ser  f inanciada pela
inst i tu ição f inancei ra  e  d i lu ída nas  prestações  do f inanciamento .
Geralmente o  prazo da garant ia  do FAMPE é  o  mesmo prazo do
f inanciamento ,  podendo ser  infer ior .  A  forma de pagamento da CCA
deve ser  negociada com a inst i tu ição f inancei ra .
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Q U A L  É  O  V A L O R  C O B R A D O  P E L A
C O M I S S Ã O  D E  C O N C E S S Ã O  D E  A V A L - C C A?

O valor  é  cobrado em função do prazo da operação e  do valor  da
garant ia  sol ic i tada .

CCA =  0 ,1% X PRAZO DA OPERAÇÃO 
X 

VALOR DA GARANTIA SOLICITADA

E X E M P L O

Valor  f inanciamento:  R$ 100.000,00
Valor  da  garant ia :  80% de 
R$ 100.000,00 =  R$ 80.000,00
Prazo total  da  operação:  24 meses  
( já  inc lu ída  carência  de  06 meses)

CCA =  0 ,1% x 24 meses  x  R$ 80.000,00

RESULTADO:  R$ 1 .920,00

O FAMPE não é  um seguro de crédi to ,  ass im é  necessár io  estar
sempre em dia  com o pagamento da  obr igação assumida junto  à
Inst i tu ição F inancei ra .
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O  Q U E  A C O N T E C E  S E  A
E M P R E S A  N Ã O  P A G A R  O
F I N A N C I A M E N T O ?

Se não honrar  com o compromisso ,  a  empresa terá  o  seu nome e o
dos sóc ios  inc lu ídos  nos  cadastros  rest r i t ivos  de crédi to  e  a  d ív ida
será  executada .

Em caso de d i f iculdade de pagamento,  procure  o
agente  f inancei ro  em busca  de  a l ternat ivas  para  a
regular ização e/ou ref inanciamento da  d ív ida  de
acordo com a  s i tuação f inancei ra  da  empresa .
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Q U A I S  S Ã O  O S  B E N E F Í C I O S  D A  G A R A N T I A
C O M P L E M E N T A R  D O  F A M P E  P A R A  A S
M I C R O  E  P E Q U E N A S  E M P R E S A S ?

1
Faci l i ta  o  acesso ao crédi to  mediante  a  composição da
garant ia  pela  inst i tu ição f inancei ra ;

2

3

4

5

6

Apresenta  menor  custo  quando comparado ao custo  de
uma hipoteca;

Proporc iona a  contratação do crédi to
desburocrat izado;

Evi ta  a  imobi l ização de bem imóvel ;

Poss ib i l idade de negociação do prazo para
pagamento;

Menor  custo  do crédi to ,  em função da  garant ia  do
FAMPE,  pois  representa  um fator  de  redução para  as
taxas  de  juros  cobradas  pelo  banco.
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Em caso  de  dúvidas  ou  para  maiores
in formações ,  p rocure  o  NAC mais  per to
da  sua  empresa .  

Para  consul ta r  os  contatos ,  acesse :
www.nac .cn i . com.br
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